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Estado de São Paulo 

COMUNICADO BERTPREV N° 09/16 

RECADASTRAMENTO DE APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS - concedidos até 2015 

Fazemos uso do presente para comunicar o retorno das 

correspondências de recadastramento enviadas pelo correio, conforme 
listagem abaixo. 

Lembramos que a "Ficha de Cadastro" e "Declaração de 

Qualidade de Segurado/Dependente", deverão ser preenchidas, 

conforme as instruções também enviadas e devolvidas ao Instituto ATÉ 

16/09/2016, juntamente com comprovante de residência atualizado (de 
até 3 meses antes do recadastramento). 

o recadastramento é obrigatório pela legislação e o não 
cumprimento implicará no bloqueio do pagamento do benefício. 

Portanto, fique atento ao prazo limite. 

Bertioga, 18 de agosto de 2.016. 
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Rejane Westin da\._jSilveira Guimarães 
Coordenadora Jurídico-Previdenciária 


